
Habilitação de Médicos 
Veterinários no PNCEBT



Objetivos

Habilitar médicos veterinários da iniciativa privada para a atuação no Programa 
Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PNCEBT)

Agilizar o processo de habilitação

Permitir acompanhamento constante pelo interessado



Portal de Serviços do Governo Federal

Link de acesso: https://www.gov.br/pt-br/servicos/habilitar-se-para-
atuacao-no-programa-nacional-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-

e-da-tuberculose-animal-pncebt

https://www.gov.br/pt-br/servicos/habilitar-se-para-atuacao-no-programa-nacional-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-da-tuberculose-animal-pncebt






Etapas do processo



• Escolher entre as opções:
• Habilitar-se (Nova habilitação)

• Alteração de cadastro (Para
profissionais habilitados dentro da
plataforma lecom e que precisem
alterar algum dado cadastral)

• Desabilitar-se (Solicitação de
desabilitação VOLUNTÁRIA, pelo
interessado)

• Informar Habilitação (Recadastramento
Voluntário ou por convocação dos MV
que já são habilitados, mas fora da
plataforma lecom)



Solicitação de habilitação pelo Médico Veterinário

O médico veterinário deve 
possuir CRMV no estado 
onde está solicitando a 

habilitação



Caso o local de realização de 
exames for o mesmo endereço 
de residência, basta selecionar 

“replicar endereço pessoal” 



Clicar ao 
adicionar cada 

novo MV 
compartilhador 

da sala

Caso haja compartilhamento de sala de exames



Inserir o arquivo de Declaração 
de Compartilhamento ou 

Contrato de Compartilhamento

Siga para próxima
etapa



Número de 
protocolo gerado
automaticamente



Inserir os arquivos: certidão negativa 
do CRMV, foto e certificado de 

aprovação em curso de treinamento*
ou seminário **

*

**



Selecionar uma das 
opções



Após o completo 
preenchimento do 
requerimento de 

habilitação e o envio, o 
profissional receberá um e-

mail sobre o andamento 
do processo



O andamento da solicitação 
de habilitação também 

poderá ser acompanhado pelo 
portal 



Próximas etapas
1) Análise documental pelo Serviço Veterinário Estadual (SVE) da UF onde foi 
solicitada a habilitação;

2) Agendamento da vistoria das instalações de realização dos exames pelo SVE;

3) Análise da documentação e do parecer pelo analista da Superintendência Federal 
de Agricultura (SFA) da UF onde foi solicitada a habilitação.

Aguardar as etapas 2, 3 e 4



Após a análise dos documentos pelo SVE, se 
estiverem corretos, o órgão estadual entrará em 

contato por telefone ou e-mail com o médico 
veterinário solicitante para agendamento da 

vistoria das instalações onde serão realizados os 
exames de brucelose 

Análise da solicitação pelo SVE – sistema LECOM



O analista da SFA analisará os 
documentos inseridos na 

plataforma

Análise da solicitação pelo SFA – sistema LECOM



Após a conferência, 
emitirá o parecer



O médico veterinário solicitante 
através do Portal Gov.br terá 

acesso a sua Portaria de 
Habilitação 





O médico veterinário poderá baixar a 
Portaria de Habilitação e o parecer.

Em seguida, finalizará o 
processo



Finalização do processo 
concluída!



Após finalização do processo, abrirá um 
formulário de pesquisa de satisfação para 

ser respondido pelo profissional





Alteração de cadastro pelo Médico Veterinário Habilitado



Alteração de cadastro pelo Médico Veterinário Habilitado

Marcar a opção de 
alteração desejada 
(uma ou mais)



Alteração de cadastro pelo Médico Veterinário Habilitado

Preencher o estado do CRMV e 
número e clicar em “ Prosseguir 

para próximo passo”



Atualizar as informações de endereço de 
realização dos exames

Se ocorrer alteração 
de estado de 

atuação, deverá ser 
solicitada nova 

habilitação nesta UF



Inserir a certidão negativa no 
CRMV e clicar em “Prosseguir 

para o próximo passo”

O processo será encaminhado ao 
analista do SVE para agendamento 
de vistoria em caso de alteração de 

endereço das instalações de 
realização de exames ou dados de 

compartilhamento e seguirá o fluxo 
já apresentado na solicitação de 

habilitação. 



Solicitação de desabilitação pelo Médico Veterinário



Solicitação de desabilitação pelo Médico Veterinário



Preencher os dados solicitados: nome 
completo, n° da Portaria de Habilitação 

e motivo da solicitação



Enviar solicitação para 
análise





Pelo portal, o profissional 
interessado pode acompanhar 

o andamento da sua solicitação



A solicitação de desabilitação, por 
se a pedido do Médico Veterinário, 

sempre será deferida.

A SFA emitirá 
o parecer da 
solicitação.



Informação de habilitação pelo Médico Veterinário – “Recall”

É necessário que todos os MV habilitados
sejam inseridos na plataforma Lecom, para 
que todas as alterações cadastrais e 
eventuais desabilitações sejam realizadas
nesta plataforma, além de dispormos de 
uma listagem única nacional de MVH



Informação de habilitação pelo Médico Veterinário – “Recall”

O médico veterinário habilitado 
fora da plataforma deverá 

selecionar “ Informar habilitação”, 
preencher o CRMV e clicar em 

“prosseguir para próximo passo”



O médico veterinário deverá 
preencher o formulário com 

seus dados.



Se houver 
compartilhamento das 
instalações de exames, 

inserir o nome dos médicos 
veterinários e CRMV e clicar 
em “Prosseguir para próximo 

passo”





Caso o endereço de realização dos 
exames seja diferente do endereço 

cadastrado no momento da 
habilitação do profissional, o SVE ao 

analisar a solicitação, irá agendar 
vistoria do novo local de realização 

dos exames junto do médico 
veterinário solicitante



Solicitação enviada para análise do 
SVE



Finalizado o processo, o 
profissional solicitante terá 

acesso à solicitação 
concluída



• Informações importantes:

• O recadastramento de MV já habilitados (recall) se faz necessário para termos uma
base única de dados dessa categoria. Por esta razão, faz-se necessária a organização
de SFA e SVE no sentido de promover esse recadastramento;

• Médicos veterinários habilitados que, porventura, estejam desabilitados ou
temporariamente suspensos não deverão informar habilitação (Recall) – se
informarem, a analista SVE deverá indeferir a solicitação;

• O SVE deverá aproveitar o “recall” para atualizar a situação dos MVH do estado,
desabilitando aqueles que não estão atuantes, que estão com dados desatualizados,
etc.



Órgãos de defesa sanitária dos estados
AC – IDAF http://idaf.acre.gov.br/

AL – ADEAL www.defesaagropecuaria.al.gov.br/sanidade-animal

AM – ADAF http://www.adaf.am.gov.br/pncebt/

AP – DIAGRO http://www.diagro.ap.gov.br/conteudo/defesa-agropecuaria/defesa-a

BA – ADAB http://www.adab.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=52

CE – ADAGRI https://www.adagri.ce.gov.br/

DF – SEAGRI http://www.seagri.df.gov.br/coordenacao-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose/

ES – IDAF https://idaf.es.gov.br/brucelose-e-tuberculose

GO – AGRODEFESA https://www.agrodefesa.go.gov.br/defesa-sanitaria-animal/programas.html?id=61:programa-estadual-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-
bovina-e-bubalina-pecebt&catid=168

MA – AGED http://www.aged.ma.gov.br/programa-nacional-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-pncebtma/

MG – IMA http://www.ima.mg.gov.br/defesa-animal/programas-sanitarios/brucelose-e-tuberculose#brucelose

MS – IAGRO http://www.iagro.ms.gov.br/Geral/defesa-sanitaria/

MT – INDEA Link brucelose: http://www.indea.mt.gov.br/-/6319399-brucelose?ciclo=

Link tuberculose: http://www.indea.mt.gov.br/-/8523082-tuberculose-bovina?ciclo=

PA – ADEPARA http://www.adepara.pa.gov.br/programa-da-brucelose-e-tuberculose

PB – SEDAP https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-da-agropecuaria-e-pesca/

PE – ADAGRO https://www.adagro.pe.gov.br/ 

PI – ADAPI http://www.adapi.pi.gov.br/bt_formularios.php

PR – ADAPAR http://www.adapar.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=89

RJ – SEAPA em construção

RN – IDIARN http://www.idiarn.rn.gov.br/Conteudo.asp?TRAN=ITEM&TARG=201828&ACT=&PAGE=0&PARM=&LBL=
RO – IDARON http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/gerencia-animal/programa-nacional-de-brucelose-e-tuberculose/

RR- IDERR http://www.aderr.rr.gov.br/

RS – SEAPA https://www.agricultura.rs.gov.br/secao-de-vigilancia-zoosanitaria-pncebt

SC – CIDASC http://www.cidasc.sc.gov.br/defesasanitariaanimal/programas/controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-bovinas/

SE – EMDAGRO https://www.emdagro.se.gov.br/?page_id=4797

SP – CDA https://www.agricultura.sp.gov.br/quem-somos/cda-defesa-agropecu
TO – ADAPEC https://adapec.to.gov.br/animal/sanidade-animal/programa-estadual-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose---pece

http://idaf.acre.gov.br/
http://www.defesaagropecuaria.al.gov.br/sanidade-animal
http://www.adaf.am.gov.br/pncebt/
http://www.diagro.ap.gov.br/conteudo/defesa-agropecuaria/defesa-a
http://www.adab.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=52
https://www.adagri.ce.gov.br/
http://www.seagri.df.gov.br/coordenacao-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose/
https://idaf.es.gov.br/brucelose-e-tuberculose
https://www.agrodefesa.go.gov.br/defesa-sanitaria-animal/programas.html?id=61:programa-estadual-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-bovina-e-bubalina-pecebt&catid=168
http://www.aged.ma.gov.br/programa-nacional-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-pncebtma/
http://www.ima.mg.gov.br/defesa-animal/programas-sanitarios/brucelose-e-tuberculose#brucelose
http://www.iagro.ms.gov.br/Geral/defesa-sanitaria/
http://www.indea.mt.gov.br/-/6319399-brucelose?ciclo
http://www.indea.mt.gov.br/-/8523082-tuberculose-bovina?ciclo
http://www.adepara.pa.gov.br/programa-da-brucelose-e-tuberculose
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/secretaria-de-desenvolvimento-da-agropecuaria-e-pesca/
https://www.adagro.pe.gov.br/
http://www.adapi.pi.gov.br/bt_formularios.php
http://www.adapar.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=89
http://www.idiarn.rn.gov.br/Conteudo.asp?TRAN=ITEM&TARG=201828&ACT=&PAGE=0&PARM=&LBL
http://www.idaron.ro.gov.br/index.php/gerencia-animal/programa-nacional-de-brucelose-e-tuberculose/
http://www.aderr.rr.gov.br/
https://www.agricultura.rs.gov.br/secao-de-vigilancia-zoosanitaria-pncebt
http://www.cidasc.sc.gov.br/defesasanitariaanimal/programas/controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose-bovinas/
https://www.emdagro.se.gov.br/?page_id=4797
https://www.agricultura.sp.gov.br/quem-somos/cda-defesa-agropecu
https://adapec.to.gov.br/animal/sanidade-animal/programa-estadual-de-controle-e-erradicacao-da-brucelose-e-tuberculose---pece


Dúvidas?

pncebt@agricultura.gov.br

ADAGRO: (81) 3181-4516
adagro@adagro.pe.gov.br
pncebt@adagro.pe.gov.br

SFA/PE: (81) 3236-8559
sisa-pe@agricultura.gov.br

mailto:samy.bianchini@adagro.pe.gov.br
mailto:samy.bianchini@adagro.pe.gov.br
mailto:pncebt@agricultura.gov.br


Divisão de Sanidade dos Ruminantes

Coordenação de Animais Terrestres

Coordenação Geral de Sanidade Animal

Departamento de Saúde Animal

Brasília/DF

(61)3218-2645/2646


